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P.a a Camr.® da V." de Guarating> 

Em coliseq." da carta de Vm.™ de 2 do corr. te mez sou 
a dizer-lhes, q. em sem.e matr.a de eleyção de juizes devem 
Vm. t e ! recorrer ao Ouv.or da comarca, do qual me consta vay 
ordem p.a abrir os Pelouros, e servirem os q. por elle estão 
eleytos, sem embargo, de q. já estejão públicos; e q. se esse 
juiz Joaq.m Fran.co Peres de Azevedo quizer demorar por 
qualquer modo a d." determinação, o escrivão, o suspenda, e 
prenda p.a ser castigado, com o q. ficará essa camera, e Povo 
socegado. Deos g.1' a Vm.ces. S. Paulo a 12 de Janr.° de 
1780. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.1" mor da V.'1 de Guaratg."1 

Tenho prez. te a carta de Vm. t e de 3 do corr. to mez em q. 
me participa as dezordens, q. tem feito, e está fazendo 
]oaq.m Peres de Azevedo Corr."; e como nesta ocazião vay 
ordem do Ouv.or da comarca p.a servirem os q. sahirão nos 
Pelouros, sem embargo de toda, e qualquer duvida, q. lhe 
ponha aquelle orgulhozo homem, aq."1 o escrivão suspenderá, 
e prenderá no cazo de continuar em querer ser juiz, me não 
fica lugar de providenciar nesta parte nada, por tudo ser da 
jurisdição do referido ouvidor, cp com o seo despacho, me 
persuado, socegará essa controvérsia. Deos g.e a Vm.ce. S. 
Paulo a 12 de Janr.0 de 1780. / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a o Sarg."' mor Com.de da V." de S.tos 

Francisco Ar.11 Barreto. 
• \ 

Chegou o destacam.'0 do regim. t0 de Mexia, e esta ma-
nhã sahio desta cidade o de voluntr.os reaes, cp o q. vão 
render espero com a brevid.e possível; e pelo cp resp. ta a 
falta de pagam. t o , cp tem experimentado os oficiaes deste, 
hé por culpa sua, porcp consta ter-se pago aos seos Procura-
dores, de q.m o devem haver. 

Pelo cj. resp. ta ao a rmaz tm do R." das Pedras, ainda q. 
de nenhúa utilid.e o coincidero, não se deve deixar perder a 
telha, e madr.a, q. se gastou nelle, logo q. pare a monstrozid.e 

de agoa, q. está chovendo prezentem. t e , mandarei os quatro 
Índios, e avizarei a Vm.ce, p.a q. se reedificjue. 
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Logo puz o cumpra-se na sua Patente, q. estimo viesse 
confirmada, de q. nunca duvidei, mas sim do roubo, q. nella 
lhe fizerão com tão extraordr." despeza. 

As cartas incluzas entregará Vm.c e aq.m pertencem, e 
os dous livros a Ant.° M.el Frz da Silva, escrivão do Almoxa-
rifado, com a carta, cj. p.a elle vay, cujo se acha em caza do 
D.or Juiz de Fora, p." q.m também vay carta. 

Hoje sahio também o destacam. t u da Artelharia, q. em 
chegando a essa villa, como o Cor.el Manoel Mexia Leyte, 
q. parte esta tarde, e embarcados todos na sumaca, Vm.™ a 
deixará sahir, seguindo o seo destino ao R.° de Janr.°. Deos 
g.e a Vm.™. S. Paulo a 12 de Janeyro de 1780. / / Mart im 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Juiz Ordinr." da V." de Ubatuba 
M.el Alz de Moura. 

Ontem fui entregue da Carta de Vm.™ de 8 de Dezem-
bro anteced.0, em conseq." da qual sou a dizer a Vm.™ q. 
pode proceder a fazer nova eleyção de Juizes p." essa Villa, 
contanto, q. nestes não entrem os q. pelas minhas Ordens 
antecedentes estão prohibidos de entrarem na Camera q. hé 
só o modo, porq. evitarei as dezordens, q. aquelles costumão 
cauzar nesse Povo, logo q. se vem com jurisdição nelle. 
Deos g.e a Vm.™ S. P."1" a 12 de Janr.0 de 1780 / / Mart im 
Lopes Lobo de Salcl." / / 

P." o Cap.m mor da V." de Guartg."1 

Manoel da Silva Reys 

Nesta mesma ocazião escrevo ao Cap.111 Jozé Gomes de 
Moraes, estranhando-lhe com os mais fortes termos da se-
veridade o cazo sucedido com Vicente Per.a Dutra, Orde-
nandolhe, q. de nenhuma forma entenda mais com elle, nem 
o puxe a sua Companhia, parecendome, q. esta hé a mayor 
satisfação, q. posso dar a Vm.™ e ao seo Cap.m Joaq.m Pe-
res de Olivr.", no cazo daquelle ter algum sentim.'0 de honra, 
q' com elles quereria mais vinte annos de prizão, do q' a 
circunspecção, com q' lhe escrevo. Se isto não bastar, com 
o crime q me consta se lhe está formando pela Justiça dessa 
Villa, pela injuria feita á aquelle Dutra , uzarei do ultimo 
rigor com o referido 'Jozé Gomes de Mor.s. 


